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SECRETARIA  DO TRABALHO E EMPREENDEDORISMO
DECRETOS DE 05 DE AGOSTO DE 2014

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,
RESOLVE

EXONERAR, DE OFÍCIO,  de conformidade com o disposto no art.
34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

LUZA  DANIELA  RIBEIRO SOARES, do Cargo em Comissão, de
Coordenador das Unidades do SINE/PI, símbolo DAS-2, do Posto do
SINE de São Raimundo Nonato, da Secretaria do Trabalho e
Empreendedorismo, com efeitos a partir de 01 de Agosto de 2014.

INACIO QUIRINO DE SOUSA , do Cargo em Comissão, de
Coordenador de Renda - Programa PROPIGER, símbolo DAS-2, do
PROPRIGER de São Raimundo Nonato, da Secretaria do Trabalho e
Empreendedorismo, com efeitos a partir de 01 de Agosto de 2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,
RESOLVE

NOMEAR,  de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10,
da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

DIANA  DE CARVALHO REIS , para exercer o Cargo em Comissão,
de Coordenador das Unidades do SINE/PI, símbolo DAS-2, do Posto
do SINE de São Raimundo Nonato, da Secretaria do Trabalho e
Empreendedorismo, com efeitos a partir de 01 de Agosto de 2014.

JANAINA  CHERLY ROCHA DE AQUINO , para exercer o Cargo
em Comissão, de Coordenador de Renda - Programa PROPIGER,
símbolo DAS-2, do PROPIGER de São Raimundo Nonato, da
Secretaria do Trabalho e Empreendedorismo, com efeitos a partir de
01 de Agosto de 2014.

SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO E CULTURA
DECRETOS DE 05 DE AGOSTO DE 2014

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,
RESOLVE

EXONERAR, DE OFÍCIO,  de conformidade com o disposto no art.
34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

LOURACI DA  MOT A DIAS, do Cargo em Comissão, de
Coordenador de Gerência Regional de Educação, símbolo DAS-2, da
13ª Gerência Regional de São Raimundo Nonato, da Secretaria de
Educação e Cultura, com efeitos a partir de 01 de Agosto de 2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,
RESOLVE

NOMEAR,  de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10,
da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

CLAUDIA  RIBEIRO DE CASTRO ARAUJO , para exercer o Cargo
em Comissão, de Coordenador de Gerência Regional de Educação,
símbolo DAS-2, da 13ª Gerência Regional de São Raimundo Nonato,
da Secretaria de Educação e Cultura, com efeitos a partir de 01 de
Agosto de 2014.

DECRETOS DE 15 DE AGOSTO DE 2014

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e tendo
em vista o que consta no Processo nº 0028534/2014, de 26 de junho de
2014, da Secretaria de Educação e Cultura, AP.010.1.004051/14-00,

R E S O L V E de conformidade com o disposto no art. 54, da Lei
Complementar nº 71, de 26 de julho de 2006, combinado com o
disposto no art. 33, inciso VII, da Lei Complementar nº 13, de 03 de
janeiro de 1994, declarar a vacância do cargo efetivo de Agente
Operacional de Serviço, Especialidade Auxiliar  de Serviços de
Vigilância, classe I, padrão A, do servidor CHARLES CARVALHO
CRUZ, Matrícula nº 205640-2, do quadro de pessoal da Secretaria da
Educação e Cultura, com efeitos a partir de 26 de junho de 2014.
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O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e
tendo em vista o que consta no Processo nº 0032572/2014, de 21 de
julho de 2014, da Secretaria de Educação e Cultura, AP.010.1.003963/
14-62,

R E S O L V E de conformidade com o disposto no art. 54, da Lei
Complementar nº 71, de 26 de julho de 2006, combinado com o
disposto no art. 33, inciso VII, da Lei Complementar nº 13, de 03 de
janeiro de 1994, declarar a vacância do cargo efetivo de Professor,
classe SM, nível I, 20 horas semanais, da servidora ROMEA
ALMEIDA RIBEIRO,  Matrícula nº 047274-3, do quadro de pessoal
da Secretaria da Educação e Cultura, com efeitos a partir de 31 de
julho de 2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e
tendo em vista o que consta no Processo nº 0028714/2014, de 27 de
junho de 2014, da Secretaria de Educação e Cultura, AP.010.1.004048/
14-70,

R E S O L V E de conformidade com o disposto no art. 54, da Lei
Complementar nº 71, de 26 de julho de 2006, combinado com o
disposto no art. 33, inciso VII, da Lei Complementar nº 13, de 03 de
janeiro de 1994, declarar a vacância do cargo efetivo de Professor,
classe SE, nível II, 20 horas semanais, da servidora PATRICIA
SAMARA PORTELA  OLIVEIRA,  Matrícula nº 103844-3, do
quadro de pessoal da Secretaria da Educação e Cultura, com efeitos a
partir de 27 de junho de 2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e
tendo em vista o que consta no Processo nº 0028468/2014, de 25 de
junho de 2014, da Secretaria de Educação e Cultura, AP.010.1.004052/
14-13,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto
no art. 55, da Lei Complementar nº 71, de 26 de julho de 2006,
combinado com o disposto no caput do art. 34, da Lei Complementar
nº 13, de 03 de janeiro de 1994, ADAIL TON DA SILVA SOUSA,
Matrícula nº 171747-2, do cargo efetivo de Professor, classe SE, nível
I, 20 horas semanais, do quadro de pessoal da Secretaria de Educação
e Cultura, com efeitos a partir de 25 de junho de 2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e
tendo em vista o que consta no Processo nº 0028266/2014, de 25 de
junho de 2014, da Secretaria de Educação e Cultura, AP.010.1.004053/
14-26,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto
no art. 55, da Lei Complementar nº 71, de 26 de julho de 2006,
combinado com o disposto no caput do art. 34, da Lei Complementar
nº 13, de 03 de janeiro de 1994, PAULO VICT OR MACHADO,
Matrícula nº 229809-X, do cargo efetivo de Agente Operacional de
Serviço, Especialidade Auxiliar de Serviços Gerais, classe I, padrão
A, do quadro de pessoal da Secretaria de Educação e Cultura, com
efeitos a partir de 25 de junho de 2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e
tendo em vista o que consta no Processo nº 0027730/2014, de 20 de
junho de 2014, da Secretaria de Educação e Cultura, AP.010.1.004054/
14-39,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto
no art. 55, da Lei Complementar nº 71, de 26 de julho de 2006,
combinado com o disposto no caput do art. 34, da Lei Complementar
nº 13, de 03 de janeiro de 1994, JOEDISON DE MOURA LIMA,
Matrícula nº 205619-4, do cargo efetivo de Agente Operacional de
Serviço, Especialidade Auxiliar de Serviços de Vigilância, classe I,
padrão A, do quadro de pessoal da Secretaria de Educação e Cultura,
com efeitos a partir de 20 de junho de 2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e
tendo em vista o que consta no Processo nº 0025917/2014, de 04 de
junho de 2014, da Secretaria de Educação e Cultura, AP.010.1.004055/
14-41,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto
no art. 55, da Lei Complementar nº 71, de 26 de julho de 2006,
combinado com o disposto no caput do art. 34, da Lei Complementar
nº 13, de 03 de janeiro de 1994, TEFISCHER HUANDERSON
SOARES E SOUSA, Matrícula nº 219107-5, do cargo efetivo de
Agente Operacional de Serviço, especialidade Auxiliar de Serviços
de Vigilância, classe II, padrão A, do quadro de pessoal da Secretaria
de Educação e Cultura, com efeitos a partir de 04 de junho de 2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e
tendo em vista o que consta no Processo nº 0032898/2014, de 23 de
julho de 2014, da Secretaria de Educação e Cultura, AP.010.1.004049/
14-83,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto
no art. 55, da Lei Complementar nº 71, de 26 de julho de 2006,
combinado com o disposto no caput do art. 34, da Lei Complementar
nº 13, de 03 de janeiro de 1994, LUIZ CARLOS MAGNO SIL VA,
Matrícula nº 098789-1, do cargo efetivo de Professor, classe SM, nível
II, 40 horas semanais, do quadro de pessoal da Secretaria de Educação
e Cultura, com efeitos a partir de 23 de julho de 2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e
tendo em vista o que consta no Processo nº 0028558/2014, de 26 de
junho de 2014, da Secretaria de Educação e Cultura, AP.010.1.004050/
14-00,

R E S O L V E de conformidade com o disposto no art. 54, da Lei
Complementar nº 71, de 26 de julho de 2006, combinado com o
disposto no art. 33, inciso VII, da Lei Complementar nº 13, de 03 de
janeiro de 1994, declarar a vacância do cargo efetivo de Professor,
classe SE, nível I, 20 horas semanais, da servidora PATRICIA  DA
CUNHA GONZAGA,  Matrícula nº 214890-X, do quadro de pessoal
da Secretaria da Educação e Cultura, com efeitos a partir de 26 de
junho de 2014.

AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENT O HABIT ACIONAL  DO PIAUÍ
DECRETOS DE 15 DE AGOSTO 2014

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual

R E S O L V E exonerar, de ofício, de conformidade com o disposto
no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

GILBER TO GOMES DE MEDEIROS, do Cargo em Comissão, de
Diretor-Geral, da Agência de Desenvolvimento Habitacional do Piauí,
com efeitos a partir de 15 de Agosto de 2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de  conformidade com o disposto no inciso II,
do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

RAIMUNDO NONA TO MARREIROS MOREIRA,  para exercer
o Cargo em Comissão, de Diretor-Geral, da Agência de
Desenvolvimento Habitacional do Piauí, com efeitos a partir de 15 de
Agosto de 2014.

OF.  719
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PORTARIAS E RESOLUÇÕES

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE EST ADUAL  DO PIAUÍ-FUESPI

UNIVERSIDADE ESTADUAL  DO PIAUÍ-UESPI
PRÓ-REITORIA  DE ADMINISTRAÇÃO E  RECURSOS HUMANOS -PRAD

PORTARIA PRAD No 0499/2014, de 13 de Agosto de 2014.

O Pró-Reitor de Administração e Recursos Humanos da Universidade
Estadual do Piauí-UESPI, fundamentado na determinação constante Portaria
GR/UESPI/N° 0046/2014 de 29 de Janeiro de 2014, Portaria GR/UESPI Nº
0152/2014 de 29 de Janeiro de 2014, Regimento Geral da UESPI e,
considerando o Processo Administrativo nº 08836/2014,

RESOLVE:

Art. 1° - Tornar sem efeito a Portaria PRAD Nº 0489/2014, de 08 de
Agosto de 2014, que concedia ao servidor WILDISON CARLOS SOARES
DE BRIT O, Motorista do Quadro Efetivo desta Universidade, Matrícula nº
087.051-0, a fruição e gozo de 45 (quarenta e cinco) dias de Licença Prêmio,
no período de: 01/08/2014 a 14/09/2014, referente ao quinquênio de 02.03.1999
a 01.03.01/03/2004, nos termos da Lei Complementar nº 13/94.

Art. - 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão,
retroagindo seus efeitos a contar de 01 de Agosto de 2014.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROF. ME. RAIMUNDO ISÍDIO DE SOUSA

Pró-Reitor   de Administração e Recursos Humanos-PRAD
   
 MAT.: 227.124-9/FUESPI

 PRAD No 0500/2014, de 13 de Agosto de 2014.

O Pró-Reitor de Administração e Recursos Humanos da
Universidade Estadual do Piauí-UESPI, fundamentado na determinação
constante da Portaria GR/UESPI/N° 1016/2014 de 31 de Julho de 2014,
Portaria GR/UESPI Nº 1058/2014 de 01/08/2014;

CONSIDERANDO o processo administrativo Nº 08836/2014;

CONSIDERANDO o deferimento da Licença Prêmio, por meio
da PORTARIA DGP/DAOS Nº 010/2004, ainda não fruída pelo servidor;

CONSIDERANDO o preenchimento dos requisitos necessários à
concessão da Licença Prêmio, de acordo com o que dispõe o Artigo 91,
da Lei Complementar Estadual nº 13/1994, com a nova redação dada pela
Lei Complementar Estadual nº 84 de 07 de Maio de 2007,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder a WILDISON CARLOS SOARES DE BRIT O,
Motorista do Quadro Efetivo desta Universidade, Matrícula nº 087.051-0, a
fruição e gozo de 45 (quarenta e cinco) dias de Licença Prêmio, no período de:
18/08/2014 a 01/10/2014, referente ao quinquênio de 02.03.1999 a 01.03.01/
03/2004, nos termos da Lei Complementar nº 13/94.

Governo do Estado do Piauí
Empresa de Gestão de Recursos do Estado do Piauí S/A

PORTARIA  Nº 223/2014, DE 13 DE AGOSTO DE 2014.

Designa os fiscais do Contrato Administrativo
nº 05/2014 e os orienta sobre o correto
acompanhamento desse contrato.

O DIRET OR PRESIDENTE DA EMGERPI – EMPRESA DE
GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas
atribuições legais e estatutárias, constantes nos Arts. 68-A e 68-B, da Lei
Complementar n°83/2007, e pela ata de Assembléia Geral Extraordinária de
Acionistas da EMGERPI, ocorrida em 16/02/2011, de 23 de outubro de 2012
e de 22 de abril de 2014 e de acordo com a estrutura organizacional, e,

CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados fielmente pelas
partes, de acordo com suas cláusulas e as normas da Lei nº 8.666/1993;

CONSIDERANDO que a execução dos contratos deverá ser acompanhada
e fiscalizada por um representante da Administração Pública especialmente
designado, por força do art. 67, da Lei nº 8.666/1993;

RESOLVE:

Ar t. 1º Determinar a instituição de representante da Administração, denominado
fiscal de contrato, para exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução
do Contrato nº 05/2014, devendo informar ao Gestor dos Contratos sobre
eventuais vícios, irregularidades ou baixa qualidade dos serviços prestados
pela contratada, propor as soluções e as sanções que entender cabíveis para
regularização de faltas e defeitos observados.

Parágrafo único. Antes de efetivar o atesto nas notas fiscais ou faturas, o
fiscal de contrato deve proceder à fiscalização contratual, anotando em registro
próprio todas as ocorrências realizadas com a execução do contrato, bem
como verificar o cumprimento por parte do contratado dos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais.

Art. 2º Designar como fiscal do Contrato nº 05/2014 o seguinte servidor:

I.    Paula Roberta Souza de Melo, matrícula nº 280645-2, devendo o
mesmo realizar as funções de fiscal do referido contrato no âmbito da
EMGERPI;

Art. 3º Cientificar que responderão solidariamente, perante os órgãos
competentes, os fiscais que atestarem o recebimento de bens ou serviços em
desacordo com o especificado no contrato.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas
as disposições em contrário.

Cumpra-se. Publique-se. Registre-se.

Gilber to Antonio Neves Pereira da Silva
Diretor Presidente da EMGERPI

OF.  874

PORTARIA  Nº 232/2014, DE 18 DE AGOSTO DE 2014.

Institui Comissão para condução do processo de Tomada de Contas
Especial para fins que menciona.

O Diretor Presidente da Empresa de Gestão de Recursos do
Estado do Piauí S/A – EMGERPI, no uso de suas atribuições legais e
de conformidade com o Regimento Interno do Tribunal de Contas do
Estado do Piauí (Resolução nº 13/2011), Instrução Normativa TCE n°03,
de 08 de maio de 2014 e a Instrução Normativa nº 03, de 02 de outubro de
2012, da Controladoria Geral do Estado – CGE/PI,

RESOLVE:

Ar t. 1º Instituir uma Comissão para condução de Tomada de
Contas Especial instaurada através do Ato de Instauração nº 012/2014,
Processo Administrativo nº AA.120.1.005029/14-12, com vistas à
apuração dos fatos, identificação dos responsáveis e quantificação do
dano, bem como de elaboração de relatório conclusivo, nos termos do

art. 68, da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Piauí e
conformidade com o Manual de Procedimentos de Tomada de Contas
Especial da Controladoria Geral do Estado do Piauí.

Art. 2º Designar os seguintes servidores para compor a
Comissão:

a) Eduardo Marcel de Barros Alves, matrícula n° 259330-X;
b) Francenildo Dantas Peres, matrícula n° 281032-8;
c) Isabela Santana Duarte, matrícula n° 285786-3;
d) Kenya Costa Ciríaco, matrícula n° 252891-6;
e) Rogério Saraiva Xerez, matrícula n° 247453-X;
f) Thiago Almeida Nascimento, matrícula nº 247879-0.

Art. 3º Os trabalho de que trata o art. 1º deverão ser concluídos
em até 90 dias, contados a partir da data da publicação, e encaminhados
à CGE/PI que, após certificação das contas, devolverá à EMGERPI
para providências de que trata o art. 94, da Lei Orgânica do Tribunal
de Contas do Estado do Piauí.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gilber to Antônio Neves Pereira da Silva
Diretor Presidente da EMGERPI

OF.  897
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ESTADO DO PIAUÍ
POLÍCIA  MILIT AR DO PIAUÍ

GABINETE DO COMANDO GERAL

PORTARIA  Nº 370 DE 11 DE AGOSTO DE 2014

Designa Membros do Núcleo de Controle de
Gestão da Polícia Militar do Piauí (NCG/PMPI )
para o biênio 2014/2016.

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA
MILIT AR DO PIAUÍ , no uso das atribuições que lhe confere o nº 1, da
letra “b”, do artigo 12, do Regulamento de Movimentação para Oficiais e
Praças da PMPI, aprovado pelo Decreto nº 4.262/81, e
CONSIDERANDO o que dispõe o art. 2º, do Decreto nº 11.434, de
14.07.2004, CONSIDERANDO, ainda, a solicitação constante no Ofício
nº 059/NCG/2014, RESOLVE:

Ar t. 1º - Designar, na condição de Membros do
Núcleo de Controle de Gestão da Polícia Militar do Piauí, os policiais
militares abaixo relacionadas, para o biênio 2014/2016, nos termos do
§2º do art. 2º do Decreto nº 11.434/2004:

· Cel PM 10.7559-86 JOSÉ FERNANDES DE
ALBUQUERQUE  FILHO;
· 1º Ten PM 10.12807-02 JACQUELINE  DOS SANTOS
BARBOSA;
· Cb PM 10.13993-08 LANA CRISTINA BARROS
ASSUNÇÃO;
· Sd PM 10.14263-11 JOÃO LOPES VELOSO NETO.

Art. 2º Determinar  que esta Portaria entre em vigor
na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

LÍDIO RODRIGUES DE SOUSA FILHO  – Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI

PORTARIA Nº 372 DE 13 DE AGOSTO DE 2014

Retifica o enquadramento de dispositivo legal
acerca da reforma ex officio de policial militar
corrigindo os termos a Portaria nº 233/2014-GCG,
de 12.05.2014.

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA
MILIT AR DO PIAUÍ , no uso das atribuições que lhe confere o art. 109,
II, da Constituição Estadual, e CONSIDERANDO os princípios
estabelecidos pelos arts. 94 e 95, da Lei nº 3.808 de 16/07/1981,
RESOLVE:

Art. 1º Retificar o enquadramento de dispositivo
legal acerca da reforma ex officio do Soldado PM 10.12561-00
WALDEIR RIBEIRO GONÇAL VES, constante na Portaria nº 233/
2014-GCG, de 12.05.2014, onde se lê art. 95, inciso II, leia-se art. 95,
inciso III, que giza:

Art. 95 – A reforma de que trata o artigo anterior
será aplicada ao policial-militar que:
..............................................................................................
III - estiver agregado por mais de 02 (dois) anos,
por ter sido julgado incapaz temporariamente,
mediante homologação da Junta de Saúde, ainda
mesmo que se trate de moléstia curável;

Art. 2º Determinar  que esta Portaria entre em vigor
na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

LÍDIO RODRIGUES DE SOUSA FILHO  – Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI

OF. 553

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA ADMINISTRAÇÃO - SEAD

OF. 2170

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ - SESAPI

EXTRATO DAS PORTARIAS EXPEDIDAS PELA  SECRETARIA
DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ-SESAPI.

O Secretário de Estado da Saúde do Piauí, no uso de suas prerrogativas
legais, RESOLVE:

• PORTARIA nº 000943, de 14 de agosto de 2014 – Lotar o servidor
GLAUCO TUQUARRE MELO DO NASCIMENTO, Médico, do
quadro de pessoal da Fundação Municipal de Saúde de Teresina - FMS,
à disposição da SESAPI, com lotação no Gabinete do Secretário/SEDE,
como Assessor Técnico, até 31 de dezembro de 2014.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde do Piauí, em Teresina-PI, 14
de agosto de 2014.

MIRÓCLES CAMPOS VÉRAS NETO
        Secretário de Estado da Saúde do Piauí

OF. 2079

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

DETRAN-PI
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

PORTARIA Nº. 240/2014-GDG              Teresina, 13 de agosto de 2014.

O DIRET OR GERAL DO DEPARTAMENT O ESTADUAL  DE
TRÂNSIT O DO PIAUÌ – DETRAN/PI, no uso das atribuições legais,
conferidas pelo art. 15, inciso IX, do Decreto Estadual nº. 7.766, de 10 de
novembro de 1988;

RESOLVE:

Ar t. 1º - Nomear, a partir de 01 de agosto Maria das Graças
Melo Pires, matricula nº. 016358-9para o cargo de Supervisor I do
DETRAN/PI, Símbolo DAÍ-4, até ulterior deliberação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria
entra em vigor a partir da data de sua Publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Jeová Barbosa de Carvalho Alencar
Diretor Geral - DETRAN/PI

OF. 242

Art. 2º – Retroagir os efeitos desta Portaria à data 18 de Agosto de 2014.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

Prof. Me. RAIMUNDO ISÍDIO DE SOUSA
Pró-Reitor   de Administração e Recursos Humanos-PRAD

   MAT.: 227.124-9/FUESPI

OF.  083
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA FAZENDA
UNIDADE DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA
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PORTARIA  DDPR Nº 0167/2014
O DIRETOR DAS DEFENSORIAS PÚBLICAS

REGIONAIS EM EXERCICIO , no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo art. 28, I da lei complementar estadual nº 059/05 e teor
das Portarias GDPG nº 279/13, 280/13 e 281/13, publicadas no diário
oficial do Estado nº 181, de 23 de setembro de 2013.

CONSIDERANDO que a substituta natural Dra. Eleen
Carla Gomes Brandão se encontra em Licença Maternidade;

RESOLVE:
Ar t. 1º. REVOGAR a Portaria DDPR – Nº 0142/

2014, que designa a Dra. Eleen Carla Gomes Brandão, para ATUAR na
Defensoria Pública de Piracuruca, pelo período de 03 (três) dias, de 14,
15 e 18 de agosto de 2014.

Ar t. 2º. DESIGNAR o Dr. Júlio César Duailibe
Salem Filho, para ATUAR na Defensoria Pública de Piracuruca, pelo
período de 03 (três) dias, em 14, 15 e 18 de agosto de 2014.
PORTARIA  DDPR Nº 0168/2014

O DIRETOR DAS DEFENSORIAS PÚBLICAS
REGIONAIS , no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 28,
I da lei complementar estadual nº 059/05 e teor das Portarias GDPG nº
279/13, 280/13 e 281/13, publicadas no diário oficial do Estado nº 181,
de 23 de setembro de 2013.

CONSIDERANDO o afastamento para tratamento de
saúde da Defensora Pública Dra. Valéria do Nascimento Diniz Buarque,
titular da Defensoria Pública de Água Branca;

RESOLVE:
DESIGNAR a Dra. Daisy dos Santos Marques, titular

da 2ª Defensoria Pública de Oeiras, para SUBSTITUIR na Defensoria
Pública de Água Branca, a partir do dia 20 até 31 de agosto de 2014.

PORTARIA  DDPR Nº 0169/2014
O DIRETOR DAS DEFENSORIAS PÚBLICAS

REGIONAIS , no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 28,
I da lei complementar estadual nº 059/05 e teor das Portarias GDPG nº
279/13, 280/13 e 281/13, publicadas no diário oficial do Estado nº 181,
de 23 de setembro de 2013.

CONSIDERANDO o afastamento da Dra. Eleen Carla
Gomes Bradão por Licença Maternidade;

RESOLVE:
DESIGNAR o Dr. Leonardo Fonseca Barbosa, titular

da 5ª Defensoria Pública de Parnaíba, para SUBSTITUIR na Defensoria
Pública de Luis Correia, a partir do dia 18 até 31 de agosto de 2014.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DIRETORIA DAS DEFENSORIAS

PÚBLICAS REGIONAIS, em Parnaíba, 13 de agosto de 2014.
MANOEL MESQUITA DE ARAÚJO NETO

DIRET OR DAS DEFENSORIAS PÚBLICAS  REGIONAIS

OF. 031
GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA FAZENDA
GABINETE DO SECRETARIO

PORTARIA  GSF Nº 213 / 2014.    Teresina, 14 de agosto de 2014.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO
PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

REMOVER o servidor JEOVÁ VIANA  ROCHA,
Auditor Fiscal da Fazenda Estadual, Mat. 091.084-8, da Coordenação de
Grupo 3, da Gerência de Auditoria Fiscal – GEAUD, da Unidade de
Fiscalização de Empresa - UNIFIS, para o Corpo de Julgadores – COJUL,
do Gabinete do Secretário da Fazenda – GASEC, conforme e-mail do
Superintendente da Receita, de 08/08/2014, retroagindo os efeitos a 04/
08/2014.

Cientifique-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

MÁRIO JOSÉ LACERDA DE MELO
SECRETARIO DA  FAZENDA

OF. 286
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LICIT AÇÕES  E  CONTRATOS

ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE GOVERNO

EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO CELEBRADO
ENTRE O GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ, ATRAVÉS DA
SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO ESTADO –
SEDUC/PI E O INSTITUT O FEDERAL  DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA  E TECNOLOGIA  DO PIAUÍ – IFPI.
CEDENTES – ESTADO DO PIAUÍ e a SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA - SEDUC
CESSIONÁRIO – INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ - IFPI
OBJETO – O Presente TERMO tem por objetivo a Cessão de Uso do
imóvel localizado no município de Guadalupe/PI, localizado no
loteamento Canudos, às margens da BR 135, constituído de uma área
de 20.000m2 (vinte mil metros quadrados), registrado no Cartório de
Registro de Imóveis da Comarca do mesmo município sob nº 2.845,
Livro 2-H, Fls. 126.
DA NATUREZA JURÍDICA  – A outorga da presente cessão de uso é
feita por tempo determinado, intransferível e de forma gratuita.
DO PRAZO – A cessão de uso possui prazo de 20 (vinte) anos, a
contar da data da assinatura.
DA DESTINAÇÃO – O imóvel ora cedido só poderá ser utilizado
para funcionamento de uma escola técnica profissionalizante sob gestão
da CESSIONÁRIA, sendo expressamente proibida a sua utilização
para quaisquer outros ramos ou fins.
DAS OBRIGAÇÕES DA CESSIONÁRIA – cobrir todas e quaisquer
despesas relativas ao consumo de energia elétrica, água, telefone, gás
e outras taxas; realizar imediata reparação dos danos verificados no
imóvel; submeter à aprovação da CEDENTE os projetos relativos à
reparação dos danos ocorridos, bem como os relativos às benfeitorias
necessárias ao desenvolvimento da atividade a que se destina o imóvel;
restituir o imóvel, finda a permissão, no estado em que recebeu;
consultar a CEDENTE antes de proceder a qualquer alteração do imóvel
objeto da permissão; arcar com todas as despesas relativas às taxas,
emolumentos e contribuições de qualquer natureza; não ceder,
subcontratar, sublocar, emprestar ou, de qualquer modo, transferir o
uso do imóvel.
DAS PENALIDADES – Será de inteira responsabilidade da
CESSIONÁRIA, qualquer multa ou penalidade que venha a ser aplicada
pelos poderes públicos por desrespeito às leis federais, estaduais ou
municipais, referentes à utilização do imóvel/espaço físico cedido.
DA RESCISÃO – A infração de qualquer cláusula, condição ou
obrigações deste termo acarretará a sua imediata rescisão de pleno
direito, independentemente da notificação ou interpelação judicial ou
extrajudicial.
FORO – Teresina – PI
Teresina (PI), 18 de Agosto de 2014
ANTONIO JOSÉ DE MORAES SOUZA FILHO  – Governador do
Estado do Piauí
ALANO DOURADO MENESES – Secretário de Educação e Cultura
PAULO HENRIQUE GOMES DE LIMA  – Reitor do Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí – IFPI

EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO CELEBRADO
ENTRE O GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ, ATRAVÉS DA
SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO ESTADO –
SEDUC/PI E O INSTITUT O FEDERAL  DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA  E TECNOLOGIA  DO PIAUÍ – IFPI.
CEDENTES – ESTADO DO PIAUÍ e a SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA - SEDUC
CESSIONÁRIO – INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ - IFPI
OBJETO – O Presente TERMO tem por objetivo a Cessão de Uso do
imóvel localizado no município de Canto do Buriti - PI, à rua Coelho
Neto, s/n, constituído de uma área de 4.800m2 (quatro mil e oitocentos
metros quadrados), medindo 60x80, tendo como limites ao nascente o
Senhor Cândido e aos demais lados com o Senhor Abdias César de
Sousa, cujo registro se deu no Cartório Oficial Manoel Barbosa e Silva
da Comarca do mesmo município sob o nº 6.320, às folhas 38, do
Livro 3-G.

Na data da assinatura do termo, será realizada uma vistoria na área
cedida e elaborado laudo no qual as características atuais da área
outorgada, sendo que o referido documento é parte integrante deste
termo de cessão.
DA NATUREZA JURÍDICA  – A outorga da presente cessão de uso
é feita por tempo determinado, intransferível e de forma gratuita.
DO PRAZO – A cessão de uso possui prazo de 20 (vinte) anos, a
contar da data da assinatura.
DA DESTINAÇÃO – O imóvel ora cedido só poderá ser utilizado
para funcionamento de uma escola técnica profissionalizante sob gestão
da CESSIONÁRIA, sendo expressamente proibida a sua utilização
para quaisquer outros ramos ou fins.
DAS OBRIGAÇÕES DA CESSIONÁRIA – cobrir todas e quaisquer
despesas relativas ao consumo de energia elétrica, água, telefone, gás
e outras taxas; realizar imediata reparação dos danos verificados no
imóvel; submeter à aprovação da CEDENTE os projetos relativos à
reparação dos danos ocorridos, bem como os relativos às benfeitorias
necessárias ao desenvolvimento da atividade a que se destina o imóvel;
restituir o imóvel, finda a permissão, no estado em que recebeu;
consultar a CEDENTE antes de proceder a qualquer alteração do
imóvel objeto da permissão; arcar com todas as despesas relativas às
taxas, emolumentos e contribuições de qualquer natureza; não ceder,
subcontratar, sublocar, emprestar ou, de qualquer modo, transferir o
uso do imóvel.
DAS PENALIDADES – Será de inteira responsabilidade da
CESSIONÁRIA, qualquer multa ou penalidade que venha a ser
aplicada pelos poderes públicos por desrespeito às leis federais,
estaduais ou municipais, referentes à utilização do imóvel/espaço físico
cedido.
DA RESCISÃO – A infração de qualquer cláusula, condição ou
obrigações deste termo acarretará a sua imediata rescisão de pleno
direito, independentemente da notificação ou interpelação judicial ou
extrajudicial.
FORO – Teresina – PI
Teresina (PI), 18 de Agosto de 2014
ANTONIO JOSÉ DE MORAES SOUZA FILHO  – Governador do
Estado do Piauí
ALANO DOURADO MENESES – Secretário de Educação e Cultura
PAULO HENRIQUE GOMES DE LIMA  – Reitor do Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí – IFPI

OF.  718

ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE MINERAÇÃO, PETRÓLEO E ENERGIAS
RENOVÁVEIS -SEMINPER

OF.  711
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COORDENADORIA  DAS LICIT AÇÕES E CONTRATOS

AVISO DE LICIT AÇÃO - ABERTURA

TOMADA DE PREÇO 001/2014 – DEFENSORIA PÚBLICA  DO
ESTADO DO PIAUÍ.
PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº 00524/2014/CLC/DPE

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestar serviços
de publicidade e propaganda para atender às necessidades da Defensoria
Pública do Estado do Piauí.

ABERTURA:  17 de setembro de 2014 para Abertura.
HORÁRIO: 10h (horário Local).
LOCAL:  Rua Lima Rebelo, n. 172, Bairro dos Noivos, CEP. 64.046-
040 2º andar, sala 22, Coordenadoria das Licitações e Contratos
Administrativos – CLC/ Teresina/PI, (86) 3235-7527 e Fone (86) 3233/
7407 e 8845-2422

FUNDAMENT O LEGAL: Art. 22, inciso II da Lei nº 8.666/93.
EDITAL: Encontra-se à disposição dos interessados no site TCE-PI
licitações web e no endereço acima, no horário de 7h30min às
13h30min, de segunda a sexta-feira e poderá ser retirado por meio de
pen drive ou mídia óptica (CD).
CONTATO: (86) 8845-2422. cpldpe@defensoria.pi.gov.br

João Victor de Sá Corrêa Aires
Presidente da CPL/DPE

Norma Brandão de Lavenere Machado Dantas
Defensora Pública-Geral

OF.  101

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
UNIVERSIDADE ESTADUAL  DO PIAUÍ

 COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO

ERRATA

PREGÃO PRESENCIAL  Nº.  008/2014 – FUESPI

Processo Administrativo   nº  08315 /14 – FUESPI/UESPI
Comunicamos aos Srs.Licitantes  que  retiraram o Edital, que  no   Item
02, pág.  47  do Termo  de Referência   a  quantidade   prevista   são   03
(três) unidades.
Informações: CPL –  FUESPI, e-mail: cpluespi@gmail.com
Teresina (PI): 15 de agosto  de 2014.

Cândida Helena de Alencar Andrade
Pregoeira da FUESPI

OF.  083

GOVERNO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO

EXTRATO DO TERMO DE CONTRA TO Nº 205/2014

PROCESSO: AA.900.1.014308/13-97/ESPÉCIE: Termo de contrato
nº 205/2014/CONTRATANTE : Estado do Piauí, por intermédio da
Secretaria de Estado da Saúde – SESAPI./ INTERESSADO:
COORDENAÇÃO DE VIGILÂNCIA  AMBIENTAL - SESAPI. /
MODALIDADE :  PREGÃO ELETRÔNICO 06/2014 – CPL/
SESAPI. OBJETO: AQUISIÇÃO DE 1000FRASCOS ÂMBAR
COM TAMPA ROSCÁVEL, CAPACIDADE DE 1 LITRO,
DESTINADOS À COLETA DE AMOSTRAS DE ÁGUA PARA
ANÁLISE LABORA TORIAL  QUANTO AO PARÂMETRO DE
AGROTÓXICO PARA A COORDENAÇÃO DE VIGILÂNCIA
AMBIENT AL – SESAPI. VALOR: R$ 6.588,00 (Seis Mil Quinhentos
e Oitenta e Oito Reais). DATA DA ASSINATURA : 12/08/2014.
VIGÊNCIA  DO CONTRATO: 12 meses. DATA DO REGISTRO:
13/08/2014.  UNIDADE ORÇAMENTÁRIA : 170101 - FUNSAÚDE.
FONTE : 113 – Ações da Vigilância em Saúde Ambiental.
SIGNATÀRIOS : MIRÓCLES CAMPOS VÉRAS NETO , Secretário
de Estado da Saúde, pela Contratante e a Empresa./ ALPHA COMERCIAL
EIRELI - EPP – Representado pelo Sr. FABRÍCIO MOT A FERREIRA
- Contratado . / Outras Informações na Comissão de Licitação da SESAPI.

Publique-se.

  MIRÓCLES CAMPOS VÉRAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

OF.  2170

EXTRATO DO CONTRATO Nº 184/14

PROCESSOS: AA.900.1.006039/14-46; AA.900.1.011771/14-78;
AA.900.1.014777/14-70. ESPÉCIE: Contrato Administrativo celebrado
entre a SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE e a Empresa SERV
IMAGEM MINAS SERVIÇOS IND. E COMÉRCIO LTDA.
MODALIDADE:  Pregão Eletrônico Nº 98/2013, Liberação 0276/14 –
DLACA/SEAD/PI. OBJETO: Prestação de Serviços de Implantação de
Sistema de Conversão Digital de Equipamentos Médicos, Arquivamento,
Comunicação e Interpretação de Imagens e Emissões de Laudos, para
atender necessidades da Secretaria de Saúde do Estado do Piauí, com

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  ESTADUAL  DE ADMINISTRAÇÃO - SEAD

EXTRATO DO CONVÊNIO DE COMODA TO,
COOPERAÇÃO TÉCNICA  E OPERACIONAL  QUE FAZEM
ENTRE SI O GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ E GESTÃO

DE NEGÓCIOS PÚBLICOS E PRIVADOS LTDA

OBJETO:   Este Convênio tem como objeto o comodato e cooperação
técnico-operacional, sem exclusividade entre as partes,
visando à disponibilização de sistema para o
gerenciamento dos comodatos e da margem consignável
aos seus consignantes, com disponibilização e
operacionalização da infra estrutura tecnológica e dos
recursos humanos necessários.

PARTES:

COMODA TÁRIA: SECRET ARIA  DE
ADMINISTRAÇÃO DO EST ADO DO PIAUÍ – SEAD
- PI, inscrita no CNPJ sob o nº 06.553.481/0003-00,
representada por seu titular JOÃO HENRIQUE DE
ALMEIDA SOUSA.

COMODANTE: GESTÃO DE NEGÓCIOS
PÚBLICOS E PRIVADOS LTDA, inscrita no CNPJ sob
o n° 12.230.308/0001-02, representada pelo sócio
administrador EMANUEL  RODRIGO DE ANDRADE
TELES.

INTER VENIENTE ANUENTE: AGÊNCIA  DE
TECNOLOGIA  DA INFORMAÇÃO DO ESTADO
DO PIAUÍ - ATI, inscrita no CNPJ sob o nº 08.839.135/
0001-57, representada por sua Diretora-Geral
CHRISTIANNE FERREIRA  DE ALENCAR PIRES
REBELO .

 DA VIGÊNCIA: O pr esente Convênio terá vigência até o dia 31
de dezembro de 2017, a contar da data da sua
assinatura.

FORO: Fica eleito o foro de Teresina – PI.

DATA DA ASSINATURA:  17 de Julho de 2014.

João Henrique de Almeida Sousa
Secretário de Administração

OF.  2183
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Contrato de Suporte, assessoria e manutenção. VALOR:  Total de R$
7.569.350,00 (sete milhões, quinhentos e sessenta e nove mil, trezentos e
cinqüenta reais), pago 50%, 25% e 25%. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:  Unidade Orçamentária: 170.101-FUNSAÚDE;
Função: 10-Saúde; Programa: 90- Gestão e Administração; Sub-Função:
122-Administração Geral; Projeto/Atividade: 2357- Coordenação Geral
da SESAPI; Natureza de Despesa: 3390.39- Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica; Fonte de Recursos: 100 - Tesouro Estadual. VIGÊNCIA :
12(doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos.
DATA DA ASSINATURA:  05.08.2014. SIGNATÁRIOS : MIRÓCLES
CAMPOS VÉRAS NETO - Secretário de Estado da Saúde do Piauí;
DORGIVAL FERREIRA DE SOUSA – Pela Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 197/14

PROCESSO: AA.900.1.004449/14-43. ESPÉCIE: Contrato celebrado
entre a SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE e a Empresa PICOS
CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.
MODALIDADE:  Dispensa de Licitação nº 005/2014-CEL/SESAPI-
PROSAR. OBJETO: Construção de Unidade Básica de Saúde (UBAS)
no município de Antonio Almeida (PI). VALOR:  R$ 612.211,02
(seiscentos e doze mil, duzentos e onze reais, dois centavos). DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:  Unidade Orçamentária: 170.139-SESAPI; Função:
10-Saúde; Sub-Função: 302-Assistência Hospitalar e Ambulatorial;
Projeto/Atividade: 1432; Natureza de Despesa: 44.90.51-Obras e
Instalações; Fonte de Recursos: 100 - Tesouro Estadual. PRAZOS: Obras
e Serviços: 180 dias da data de recebimento da OS (11.08.14):07.02.15;
Contrato: 31.12.14. DATA DA ASSINATURA:  07.08.2014.
SIGNATÁRIOS : MIRÓCLES CAMPOS VÉRAS NETO - Secretário
de Estado da Saúde do Piauí; JOSÉ WASHINGTON BARROS
ALVARENGA NETO – Pela Contratada.

EXTRATO DO III TERMO ADITIV O Nº 203/14

PROCESSO: AA.900.1.009477/14-34. ESPÉCIE: Terceiro Termo
Aditivo ao Contrato Nº 141/12 celebrado entre a SECRETARIA DE
ESTADO DA SAÚDE e a Empresa SERVFAZ-SERVIÇOS E MÃO-
DE-OBRA LTDA, com interveniência da SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO. OBJETO: Prestação de serviços em Unidades da
Secretaria de Saúde, na forma e quantitativos: HRTN-Floriano-PI  (Aux.
de Serv. Gerais-15); HRCampo Maior (Vigia noturno -04, Vigia diurno
– 04); HJMFé-Simplicio Mendes-Pi (Auxiliar de Serv. Gerais-02, Vigia
Noturno-04, vigia diurno-04 e motorista-01); HRUruçui-PI  (Aux. Ser.
Gerais-02, Motorista-01, Agente de Portaria-02);  Escritório do PROSAR-
Picos-PI (Gerente Administrativo -01), onde fica prorrogado o prazo de
vigência contratual por mais 12 meses, a contar de 04.07.2014.
VIGÊNCIA : 04.07.2015. DATA DE ASSINATURA : 04.07.2014.
SIGNATÁRIOS : MIRÓCLES CAMPOS VERAS NETO – Secretário
de Estado da Saúde; DANIELA ROBERTRA DUARTE DA CUNHA -
Pela Contratada; JOÃO HENRIQUE DE ALMEIDA  SOUSA – Secretário
Estadual de Administração - Interveniente.

EXTRATO DO VI TERMO ADITIV O Nº 204/14

PROCESSO: AA.900.1.026584/13-71. ESPÉCIE: Sexto Termo Aditivo
ao Contrato Nº 199/11 celebrado entre a SECRETARIA DE ESTADO
DA SAÚDE e a Empresa LIMPEL SERVIÇOS GERAIS LTDA, com
interveniência da SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO. OBJETO:
Prestação de serviços em unidades vinculadas a SESAPI, na forma e
quantitativo: Atendente: 10, Auxiliar de serviços Gerais: 119, Auxiliar
Administrativo: 32, Auxiliar de Portaria Hospitalar: 11 e Recepcionista
Hospitalar: 04 , onde fica acordado pela alteração do valor, a titulo de
repactuação de preços, passando o valor de R$ 301.086,62 para R$
343.296,45, com efeitos retroativos a 01.01.2013. FONTE DE
RECURSOS: Unidade Orçamentária: 170.101-FUNSAÚDE; Função:
10-Saúde; Sub-Função: 122-Administração Geral; Programa: 90- Gestão
e Manutenção do Poder Executivo; Projeto/Atividade: 2357- Coordenação
Geral da SESAPI; Natureza de Despesa: 3390.37- Locação de Mão de
Obra; Fonte de Recursos: 100 - Tesouro Estadual. DATA DE
ASSINATURA: 06.08.2014. SIGNATÁRIOS : MIRÓCLES CAMPOS
VERAS NETO – Secretário de Estado da Saúde; MIGUEL AVELAR
DE CASTRO MONTEIRO – Pela Contratada; JOÃO HENRIQUE DE
ALMEIDA  SOUSA – Secretário Estadual da Administração do Estado
do Piauí - Interveniente.

OF.  2199

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ

MA TERNIDADE DONA  EVANGELINA  ROSA

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
ÓRGÃO: MATERNIDADE DONA  EVANGELINA  ROSA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO

DISPENSA DE LICIT AÇÃO Nº 199/14 – PROCESSO Nº 1513/14
OBJETO: Aquisição de medicamentos
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 24, IV da Lei nº 8.666/93

DISPENSA DE LICIT AÇÃO Nº 200/14 – PROCESSO Nº 1582/14
OBJETO: Realização de Exames Laboratoriais
EMPRESA: Bioanálise LTDA
VALOR: 84,62 (Oitenta e quatro reais e sessenta e dois centavos)
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 24, IV da Lei nº 8.666/93

INEXIGIBILIDADE DE LICIT AÇÃO Nº 083/14 – PROCESSO Nº
1595/14
OBJETO: Serviço de Telefonia Fixa ref. Julho/14 (860-0112)
EMPRESA: TELEMAR Norte/Leste S/A
VALOR: 6.559,87 (Seis mil quinhentos e cinquenta e nove reais e oitenta
e sete centavos)
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 25, caput da Lei nº 8.666/93

INEXIGIBILIDADE DE LICIT AÇÃI Nº 084/14 – PROCESSO Nº
1570/14
OBJETO: Aquisição de Material Cirúrgico – Osmose Reversa Marca
Baumer.
EMPRESA: SIGMAX VENDAS E SERVIÇOS LTDA
VALOR: 14.100,00 (Quatorze mil e cem reais)
EMPRESA: SIGMAX VENDAS E SERVIÇOS LTDA

               Clodoveu de Sousa Ribeiro
Coordenador/Pregoeiro de Licitação

                    CPF: 470.301.783-00

OF.  550

INSTITUT O DE DOENÇAS TROPICAIS NATAN PORTELA – IDTNP
COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO – CPL/IDTNP

AVISO DE LICIT AÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 09/2014 – CPL/IDTNP
PROCESSO Nº AA.901.1.004935/14-08
OBJETO: Aquisição de MATERIAL  PERMANENTE para o
Instituto de Doenças Tropicais Natan Portela, com detalhamento,
especificações e demais exigências previstas no(s) Anexo(s) respectivo(s),
que transporta o projeto resumido dos bens a serem adquiridos, como parte
integrante no Edital.
TIPO: Menor preço, adjudicação por item.
DATA DAABERTURA DAS PROPOSTAS: 04 de setembro de
2.014. HORÁRIO: 9 horas.
EDITAL:  disponível no site www.tce.pi.gov.br
INFORMAÇÕES: CPL/IDTNP – Prédio anexo do IDTNP na Rua
Governador Raimundo Artur de Vasconcelos, 151 centro/sul – CEP
64.001-450 – Teresina (PI). E-mail: licitaidtnp@gmail.com
Teresina (PI), 28 de julho de 2014.

Hilton  Ulisses Fialho Rocha Júnior
Pregoeiro – CPL/IDTNP

OF.  193

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DAS CIDADES

EXTRA TO DO TERMO ADITIV O Nº. 001/2014 AO CONVENIO
Nº 45000-001/2014/ ESPECIE: Termo aditivo “exoficio” de prorro-
gação de vigência do Convênio nº 45000-001/2014, celebrado entre o
Estado do Piauí, com a interveniência da Secretaria das Cidades e
Prefeitura Municipal de São João do Piauí para parceria entre os
partícipes visandorepasse de recurso para Pavimentação em paralele-
pípedo no território do Convenente. OBJETO: Prorrogação de ofício
da vigência do Convênio nº. 45000-001/2014/ por 180 (cento e oiten-
ta) dias, a contar de 01/09/2014, em decorrência do atraso na libera-
ção de recursos financeiros.

OF.  009
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  ESTADUAL  DE EDUCAÇÃO E CULTURA - SEDUC
COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO - CPL

AVISO DE ATO ADMINISTRA TIV O
INEXIGIBILIDADE Nº 06/14

Processo Administrativo nº 0057571/2013 – SEDUC/PI. RATIFICAÇÃO
da Justificativa do Memo SUPEN/Nº 152/2013 de 13/11/2013, Termo
de Referência, Parecer PGE/PLC nº 189/14 de 03/02/2014. Objeto:
Contratação da empresa Editora Divulgação Cultural Ltda, CNPJ nº
04.128.111/0001-39, para aquisição de 1.050 exemplares da Coleção
Audiovisual “DIDA VISION” para atender 35 mil alunos de 350 escolas
da rede estadual que ofertam a Educação Integral através do Programa
Mais Educação e Ensino Médio Inovador da Rede Pública de Ensino do
Piauí. Fonte de Recursos: TESOURO. Fundamento Legal: Art. 25, inciso
I, da Lei nº 8.666/93. Valor: R$ 1.344.000,00 (um milhão, trezentos e
quarenta e quatro mil reais). Maiores informações: CPL/SEDUC/PI. Av.
Pedro Freitas, s/n, Bloco D e F, 1º andar, Centro Administrativo. Fone:
86-3216-3239.

Teresina (PI), 15 de agosto de 2014.

Leovidio Bezerra Lima Neto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE ATO ADMINISTRA TIV O
INEXIGIBILIDADE Nº 07/14

Processo Administrativo nº 0057569/2013 – SEDUC/PI. RATIFICAÇÃO
da Justificativa do Memo SUPEN/Nº 149/2013 de 11/11/2013, Termo
de Referência, Parecer PGE/PLC nº 190/14 de 03/02/2014. Objeto:
Contratação da empresa Editora Divulgação Cultural Ltda, CNPJ nº
04.128.111/0001-39, para Aquisição 36 mil exemplares do livro “Textos
e Mais Textos: atividades de produção textual”, para atender alunos e
professores de 350 escolas da rede estadual que ofertam a Educação
Integral através do Programa Mais Educação e Ensino Médio Inovador
da Rede Pública de Ensino do Piauí. Fonte de Recursos: TESOURO.
Fundamento Legal: Art. 25, inciso I, da Lei nº 8.666/93. Valor: R$
1.796.400,00 (um milhão, setecentos e noventa e seis mil, quatrocentos
reais). Maiores informações: CPL/SEDUC/PI. Av. Pedro Freitas, s/n,
Bloco D e F, 1º andar, Centro Administrativo. Fone: 86-3216-3239.

Teresina (PI), 15 de agosto de 2014.

Leovidio Bezerra Lima Neto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

OF.  246

AVISO DE LICIT AÇÃO
Pregão Eletrônico 003/2014

Processo administrativo nº 0015729/2014

O ESTADO DO PIAUÍ, através da Secretaria da Educação e Cultura –
SEDUC/PI dá ciência a todos os interessados que realizará o PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 003/2014 do tipo “Menor Preço”, por LOTE,
ADJUDICAÇÃO POR LOTE, regido pelas Leis nos 10.520, de 17.07.02
e Lei Federal nº 8.666, de 21.06.93 e suas alterações.
 Objeto: Registro de Preços para Contratação de Serviços de Assistência
Técnica (manutenções) e aquisição de  equipamentos,  componentes  e
materiais necessários  para a composição e ampliação  do  Circuito  no
Sistema de Circuito Fechado de Televisão (SCFTV) da Secretaria Estadual
da Educação e Cultura – SEDUC/PI.
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 02/09/2014
HORÁRIO: às 10:00 horas ( horário de Brasília),
EDITAL: Disponível no site licitações-e.com.br
INFORMAÇÕES ADICIONAIS: Sede da SEDUC/PI, Av. Pedro Freitas,
s/n Centro Administrativo Blocos D e F, 1º andar, Bairro São Pedro em
Teresina/PI.

Teresina (PI), 15 de agosto de 2014.

Rogério Soares Cardoso
Pregoeiro/SEDUC/PI

OF.  248

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
 SECRETARIA DE TURISMO DO ESTADO DO PIAUÍ - SETUR
COMISSÃO DE LICIT AÇÃO

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIV O
CONTRATO N°022/2013

CONTRATO N° 022/2013
CONTRATANTE:  Secretaria de Turismo do Estado do Piauí –SETUR
CONTRATADA:  GM Construções e Transportes Ltda.
FUNDAMENT O LEGAL:  Lei n°. 8666/93
OBJETO: O objeto do 2° Termo Aditivo ao contrato n°.022/2013 é a
prorrogação do prazo de execução e vigência até 31/12/2014, em
conformidade com o art.57 da Lei 8.666/93.
ASSINATURAS: Luis Nunes Neto, pela Secretaria de Turismo do Estado
do Piauí – SETUR e Marcos José dos Santos Monteiro, pela empresa
GM Construções e Transportes LTDA.

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIV O
CONTRATO N°006/2013

CONTRATO N° 006/2013
CONTRATANTE:  Secretaria de Turismo do Estado do Piauí –SETUR
CONTRATADA:  GM Construções e Transportes Ltda.
FUNDAMENT O LEGAL:  Lei n°. 8666/93
OBJETO: O objeto do 4° Termo Aditivo ao contrato n°.022/2013 é a
prorrogação do prazo de execução e vigência até 31/12/2014, em
conformidade com o art.57 da Lei 8.666/93.
ASSINATURAS: Luis Nunes Neto, pela Secretaria de Turismo do Estado
do Piauí – SETUR e Marcos José dos Santos Monteiro, pela empresa
GM Construções e Transportes LTDA.

OF.  713

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIV O
CONTRATO N°003/2013

CONTRATO N° 003/2014
CONTRATANTE:  Secretaria de Turismo do Estado do Piauí –SETUR
CONTRATADA:  TICKET Serviço S.A.
FUNDAMENT O LEGAL:  Lei n°. 8666/93
OBJETO: O objeto do 1° Termo Aditivo ao contrato n°.003/2013 é a
prorrogação do prazo de execução e vigência até 31/12/2014, em
conformidade com o art.57 da Lei 8.666/93.
ASSINATURAS: Luis Nunes Neto, pela Secretaria de Turismo do Estado
do Piauí – SETUR e Marcos José dos Santos Monteiro, pela empresa
GM Construções e Transportes LTDA.

OF.  715

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE DESENVOLVIMENT O ECONÔMICO E
TECNOLÓGICO DO ESTADO DO PIAUÍ-SEDET

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO 1º TERMO ADITIV O A ATA
SRP Nº 004/2013/SRP

SRP Nº 004/2013/SRP
CONTRATANTE:  SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO E TECNOLÓGICO DO ESTADO DO PIAUÍ–SEDET
CONTRATADOS:  SERV NORT COMÉRCIO E SERVIÇOS
GERAIS LTDA e HAVAÍ COMÉRCIO E SERVIÇOS GERAIS LTDA.
FUNDAMENT O LEGAL: Lei Nº 8.666/93, Lei 10.520/02, Decreto
Estadual nº 11,319/04, Decreto Estadual nº 12.440/06, Decreto
Estadual nº 13.860/09
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência por mais doze meses,
conforme o item 4 da Ata supracitada e de acordo com o Decreto
Estadual nº 11,319/04.
VIGÊNCIA:  Validade da prorrogação até 20 de agosto de 2015, ou
até que seja publicado extrato de novo pregão com o mesmo objeto..
ASSINATURAS: Patrícia Carvalho Freitas Rodrigues (SECRETARIA
DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TECNOLÓGICO),
João Henrique de Almeida Sousa (SECRETÁRIO DE
ADMINISTRAÇÃO) e Francisco Vilmar Filho (Representante Legal
– FORTED TELECOMUNICAÇÕES LTDA).
DATA : 23 de abril de 2014

Samuel Rodrigues de Miranda Neto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação - SEDET
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO 2º TERMO ADITIV O AO
CONTRATO Nº 003/2012

PROCESSO: Nº 20.208/2012
CONTRATANTE:  SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO E TECNOLÓGICO DO ESTADO DO PIAUÍ–SEDET
CONTRATADO: FORTED TELECOMUNICAÇÕES LTDA.
FUNDAMENT O LEGAL: Lei Nº 8.666/93, Lei 10.520/02, Decreto
Estadual nº 12.440/06, Decreto Estadual nº 13.860/09
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 003/2012,
cujo objeto é a prestação de serviços de manutenção de centrais telefônicas,
até 31 de dezembro de 2014, a partir de de 23 de abril de 2014.
VIGÊNCIA:  Até 31 de dezembro de 2014.
ASSINATURAS: Patrícia Carvalho Freitas Rodrigues (SECRETARIA
DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TECNOLÓGICO),
João Henrique de Almeida Sousa (SECRETÁRIO DE
ADMINISTRAÇÃO) e Francisco Vilmar Filho (Representante Legal –
FORTED TELECOMUNICAÇÕES LTDA).
DATA : 23 de abril de 2014

Samuel Rodrigues de Miranda Neto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação - SEDET

OF.  497

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA INFRAESTRUTURA  - SEINFRA

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 09/2014 – CPL

A Comissão Permanente de Licitação da Secretaria da Infraestrutura do
Estado do Piauí – SEINFRA, torna público para conhecimento dos
interessados em participar da licitação supramencionada, a qual tem por
objeto a contratação de empresa de engenharia civil para a execução das
obras e serviços de Revitalização do Centro Desportivo Laurentino Pereira
Neto, na Zona Urbana do Município de Oeiras – PI, a suspensão por
prazo indeterminado, para revisão dos autos, conforme parecer CGE
nº110/14, de 13 de agosto de 2014. Publique-se.

Teresina (PI), de 15 de agosto de 2014.
Ir ene Ferreira da Silva

Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Visto:

 José Nogueira Tapety Neto
Secretário da Infraestrutura do Estado do Piauí

OF.  699

DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ

EXTRA TO DO PRIMEIRO TERMO DE ADIT AMENT O AO
CONTRATO Nº PJU/29/2013
PROCESSO ADMINISTRA TIV O: No 0799/2014 anexado ao  0873/
2013
OBJETO: Prorrogação do prazo contratual por mais 360 ( trezentos
e sessenta) dias e as alterações nos quantitativos da planilha
orçamentária pertinente a Execução dos Serviços de Construção /
Ampliação de 02 (duas) Pontes sobre o Rio Guaribas (Passagem 02 e
Passagem 02), na cidade de Picos, com vigência  até 31 de dezembro
de 2015, com decréscimo de R$ 1.550.799,31 (um milhão, quinhentos
e cinquenta  mil, setecentos e noventa e nove reais e trinta e um
centavos).
CONTRATADA : RM ESTRUTURA E PAVIMENT AÇÃO LTDA
FUNDAMENT O LEGAL : Art. 57 da Lei No 8.666/93
DATA:  07 de  julho  de  2014
Assinaturas: Engº. Severo Maria Eulálio Filho (Diretor Geral do DER/
PI) e Jaime Gomes da Silveira Neto/Responsável Legal/RM Estrutura
Ltda.

OF.  145

 

 GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
  UNIVERSIDADE ESTADUAL  DO PIAUÍ – UESPI 

GABINETE DA REITORIA 
DDI/DIPLAN 

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS Nºs 08130/2014 e 08983/2014. 
ATO: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 033/2014. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUÍ– FUESPI. 
CONTRATADA: FUNDAÇÃO CULTURAL E DE FOMENTO À 
PESQUISA, ENSINO E EXTENSÃO – FADEX. 
OBJETO: Finalidade de dar à FUESPI apoio e suporte técnico e 
logístico ao projeto de desenvolvimento institucional, na gestão 
administrativa e financeira à execução do Processo Seletivo da 
Universidade Aberta do Brasil – UAB/UESPI – 2014.2; e eventual 
apoio ao Projeto de Ensino, Pesquisa, Extensão, Desenvolvimento 
Institucional, Científico e Tecnológico e de Inovação, de interesse da 
FUESPI, com vistas ao atendimento das necessidades de 
reorganização e modernização administrativa da FUESPI. 
VIGÊNCIA: 12 meses. 
VALOR: Percentual de 10,00%, calculados sobre o valor de cada 
contrato firmado pela FUESPI. 
DATA DA ASSINATURA: 14/08/2014 
SIGNATÁRIOS: NOUGA CARDOSO BATISTA e Dra. NILZA CAMPOS 
DE ANDRADE. INFORMAÇÕES: NEAD/FUESPI. 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO: 
OBJETO: Contratação de Fundação de Apoio. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUÍ – FUESPI. 
CONTRATADA: FUNDAÇÃO CULTURAL E DE FOMENTO À 
PESQUISA, ENSINO E EXTENSÃO – FADEX. 
PERCENTUAL/VALOR: 10,00% 
VIGÊNCIA: ATÉ 14/08/2015. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, 
XIII e Art. 25, caput, da Lei nº 8.666/93, Lei nº 8.958/1994 e Decreto nº 
7.423/10. DATA DA ASSINATURA: 14/08/2014 
INFORMAÇÕES: CPL/FUESPI. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 04701/2014. 
ATO: TERMO DE RESCISÃO DA RELAÇÃO CONTRATUAL. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUÍ – FUESPI. 
CONTRATADA: PROFESSORA LURDIANA FERNANDES DA SILVA. 
MOTIVO: Anuência da rescisão contratual, da PROFESSORA 
LURDIANA FERNANDES DA SILVA, a partir de 02 de maio de 2014, 
nos termos da cláusula sétima, alínea “f”, do Termo de Contrato. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 5º VI, da Lei nº 5.309 de 17/07/2003.  
SIGNATÁRIO: Geraldo Eduardo da Luz Júnior, representante da 
FUESPI. DATA DA ASSINATURA: 08/05/2014. 
INFORMAÇÕES: PRAD/DST/FUESPI. 

TORNAR SEM EFEITO: Publicação do Segundo Termo Aditivo ao 
Contrato de Prestação de Serviços por Tempo Determinado, lotada no 
Campus de Piripiri, publicado no DOE Nº 122, do dia 02 de julho de 
2014, referente ao Processo Administrativo nº 05791/2014. 
CONTRATADA: PROFESSORA IACI DA SILVA OLIVEIRA. 

TORNAR SEM EFEITO: Publicação do Quarto Termo Aditivo ao 
Contrato de Prestação de Serviços por Tempo Determinado, lotada no 
Campus de Bom Jesus, publicado no DOE Nº 145, do dia 04 de 
agosto de 2014, conforme Despacho da DST no Processo 
Administrativo nº 09294/14. CONTRATADA: PROFESSORA 
ANDREIA CAVALCANTE DE LIMA RIBEIRO. 

 OF.  654

Governo do Estado do Piauí
Empresa de Gestão de Recursos do Estado do Piauí S/A

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIV O
 DO CONTRATO Nº 07/2013

CONTRATO Nº: 07/2013
CONTRATANTE: EMGERPI - Empresa de Gestão de Recursos do Estado
do Piauí
CONTRATADA: CONSTRUTORA SILVA NASCIMENTO LTDA-ME
DO OBJETO: O presente Termo tem por objeto estender o prazo de execução
do contrato nº. 07/2013, em consonância ao previsto na Lei 8.666/93.
DA PRORROGAÇÃO: Por força deste Termo Aditivo, o prazo de execução
do Contrato 07/2013 fica prorrogado até o dia 03/11/2014, conforme art. 57,
§1º, inc. VI da Lei 8.666/93.
FUNDAMENTO LEGAL: art. 57, §1º, inc.VI, Lei 8.666/93.
DATA: 04 de agosto de 2014.
ASSINATURAS: Gilberto Antonio Neves Pereira da Silva (Diretor Presidente),
pela EMGERPI, e Thiago de Carvalho Santos, pela Empresa
CONSTRUTORA SILVA NASCIMENTO LTDA-ME.

OF.  872
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Governo do Estado do Piauí
Instituto de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado do Piauí

Vinculado à SDR

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

ESPÉCIE: Convênio que entre si celebram o Instituto de Assistência
Técnica e Extensão Rural do Piauí – EMATER/PI e a Associação Amigos
do Balé Folclórico.
OBJETO: Realizar Evento de cunho científico-educativo de convivência
com o Semiárido dirigido aos alunos da Rede Pública do Município de
Corrente/PI.
VIGÊNCIA: até 30 de dezembro de 2014.
VALOR:  R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais).
DATA DA ASSINATURA :  11 de agosto de 2014.
SIGNATÁRIOS: André Maurício de Oliveira Nogueira, Diretor Geral
do EMATER/PI  e  o  Sra. Luzia Amélia Silva Marques,  Presidente da
ASSOCIAÇÃO AMIGOS DO BALÉ FOLCLÓRICO.

OF.  445

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

DETRAN-PI
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

Ref. Contrato nº 011/2013 – DETRAN - PI
Contratante: DETRAN - PI
Contratada: LIMPEL – SERVIÇOS GERAIS LTDA

E R R A T A

Pelo presente instrumento, fica retificado o Primeiro Termo Aditivo ao
Contrato nº 011/13, firmado entre o Departamento Estadual de Trânsito –
DETRAN- PI e a empresa LIMPEL – SERVIÇOS GERAIS LTDA,
notadamente em relação a: Cláusula Primeira – Do Objeto, inciso 1.1;
Cláusula Segunda  - Do valor, inciso 2.1 e 2.2 e Cláusula Terceira – Do
prazo, inciso 3.1,  que, por flagrante ERRO MATERIAL, foram publicadas
com erros.
Destarte, a retificação ocorrerá nos seguintes termos:
1- Onde se lê:
1.1. O acréscimo de 25 % (vinte e cinco por cento) previsto na cláusula
décima primeira e art. 65, inciso I, alínea “b”, e § 1º, da Lei nº 8.666/93,
no importe de R$ 117.926,25 (cento e dezesseis mil, novecentos e vinte e
seis reais e vinte e cinco centavos), vigorando a partir de 02/06/2014.
Leia-se:
1.1. O acréscimo de 24,84 % (vinte e quatro, oitenta e quatro por cento),
previsto na cláusula décima primeira do Contrato e art. 65, inciso I, alínea
“b”, e § 1º, da Lei nº 8.666/93, sob o Contrato Original de valor de R$
471.705,00 (quatrocentos e setenta e um mil e setecentos e cinco reais),
corresponde ao valor de R$ 117.170,00 (cento e dezessete mil e cento e setenta
reais), referente a contratação de 51 (cinqüenta e um) Atendentes, cujo valor
unitário é de R$ 1.870,00 (um mil, oitocentos e setenta reais)  e 10 (dez)
Zeladores com Material, cujo valor unitário é de R$ 2.180,00 (dois mil, cento
e oitenta reais), perfazendo um valor total do contrato de R$ 588.875,00
(quinhentos e oitenta e oito mil e oitocentos e setenta e cinco reais).

2 - Onde se lê:
2.1. O valor a ser acrescido ao contrato será no importe de R$ 117.926,25
(cento e dezessete mil, novecentos e vinte e seis reais e vinte e cinco
centavos), mensais, sobre a cláusula terceira.
2.2. Pelo acréscimo acordado o contrato passará a ter o valor mensal de
R$ 589.631,25 (quinhentos e oitenta e nove mil, seiscentos e trinta e um
reais e vinte e cinco centavos).
Leia-se:
2.1. O valor a ser acrescido ao contrato será no importe de R$ 117.170,00
(cento e dezessete mil e cento e setenta reais), sobre a cláusula terceira.
2.2. Pelo acréscimo acordado o contrato passará a ter o valor mensal de
588.875,00 (quinhentos e oitenta e oito mil e oitocentos e setenta e cinco
reais).

3 – Onde se lê:
3.1. O acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento), terá vigência a partir
de 02/06/2014.
Leia-se:
3.1. O acréscimo de 24,84 % (vinte e quatro, oitenta e quatro por cento),
terá vigência a partir de 02/06/2014.

Teresina (PI), 07 de agosto de 2014.

JEOVÁ BARBOSA DE CARVALHO ALENCAR
Diretor Geral DETRAN/PI

OF.  014

OUTROS

P.P.  17599
3-1

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO DO EST ADO DO PIAUÍ- SEAD

EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO DE USO

TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 03/2014
CEDENTE: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO
PIAUÍ- SEAD, CNPJ nº 06.553.481/0003- 00.
CESSIONÁRIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA.
OBJETO: O presente Termo tem por objeto a cessão gratuita de uso de parte
de um terreno situado na cidade de Teresina/PI, Centro/Sul, confrontando-se
ao Norte com a Rua São Pedro, medindo 28,70m; ao Sul com a Unidade
Escolar desativada, anteriormente denominada Domingos Jorge Velho, onde
atualmente funciona o Memorial Zumbi dos Palmares e residências, medindo
28,11m; ao Oeste com a Rua Dezenove de Novembro, medindo 45,21m; ao
Leste com a Unidade Escolar já caracterizada, medindo 45,67m, perfazendo
um total de 195,17m²(cento e noventa e cinco e dezessete metros quadrados).
DO PRAZO: Prazo por tempo determinado de 05(cinco) anos, a contar da
data da assinatura do Termo de Cessão de Uso.
DA DESTINAÇÃO : O imóvel ora cedido só poderá ser utilizado para
instalação dos pequenos comerciantes atualmente localizados no pólo de saúde
de Teresina, revertendo ao patrimônio imobiliário do Estado do Piauí caso
venha a ser utilizado em finalidade diversa da prevista, sendo expressamente
proibida a sua utilização para quaisquer outros ramos ou fins.
DATA DA ASSINATURA DO TERMO DE DOAÇÃO : 07 de agosto de
2014.
SIGNATÁRIOS: pelo CEDENTE: O Secretário de Administração do Estado
do Piauí, Dr. João Henrique de Almeida Sousa, e pela CESSIONÁRIA, O
Prefeito do Município de Teresina, Dr. Firmino da Silveira Soares Filho.

OF.  215

Mauro Lúcio Machado de Farias, residente na Faz. Picada / Baixão
dos Alexandre, zona rural do município de Corrente - PI, torna público
que requereu à SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS
HÍDRICOS – SEMAR - PI pedido da renovação da Outorga de Uso
da fonte hídrica abaixo relacionada, na zona rural do Município de
Corrente - PI.
Denominação da Fonte: Poço Tubular Faz. Picada / Baixão dos
Alexandre
Localização geográfica:E - 511077387; S - 8858767112.
Localização hidrográfica: Bacia-Rio Parnaíba   Sub-bacia: Rio
Gurguéia
Volume Reservado (m3/ano): 1.368,80
Finalidade do uso da água: Consumo Humano

P.P.  17598
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DOS TRANSPORTES - SETRANS
GABINETE DO SECRETÁRIO�
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OF.  201

HERCULANO BARROS E SILVA, CPF 006.738.893-00, Serra do
Maracujá, zona rural, São João da Canabrava torna público que
requereu à Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos –
SEMAR, a DECLARAÇÃO DE BAIXO IMPACTO (DBIA) E
OUTORGA DE USO HIDRICO, para PERFURACÃO DE POÇO
TUBULAR NO POVOADO SERRA DO MARACUJA, SÃO JOÃO
DA CANABRAVA – PIAUI. Coordenadas geográficas 24M 0240744
N, UTM 9261248 O. Bacia Canindé, Sub-bacia Atlântico.
Uso da água com a finalidade para o Consumo Humano.
Teresina-PI, 16 de Agosto de 2014.

A ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS
DO ASSENTAMENT O TINGUIS,  - CNPJ: 08.352.432/0001-73,
LOCALIZADO NO ASSENTAMENTO TINGUIS ZONA RURAL,
ITAUEIRAS- PI , torna público que requereu à Secretaria de Meio
Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR, a DECLARAÇÃO DE
BAIXO IMPACTO (DBIA) E OUTORGA DE USO DE RECURSOS
HIDRICOS, para PERFURACÃO DE POÇO TUBULAR NO
ASSENTAMENTO TINGUIS, ZONA RUAL, ITAUEIRAS – PI
Coordenadas geográficas 23M 0727102 UTM 9158772, Uso da água
com a finalidade para o Consumo Humano.
Teresina-PI, 16 de Agosto de 2014.

P.P.  17600

Veneto Indústria e Comércio de Bebidas Ltda., situada a Avenida
Padre Joaquim Nonato/ N° 477/ Bairro: Centro/ CEP: 64.390-000/
Município: Demerval Lobão/ Estado: Piauí, torna público que requereu
junto a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos
de Demerval Lobão (PI), as licenças ambientais (LP, LI e LO) para a
atividade econômica de fabricação de outras aguardentes e bebidas
destiladas.

P.P.  17595

Fabricação de Material Cerâmico – Cerâmica Barro Forte torna público
que requereu à Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos –
SEMAR, a Renovação da Licença de Operação, para Fabricação de
Material Cerâmico em Anísio de Abreu – PI.

Foi determinado estudo de impacto ambiental através do Plano de
Controle Ambiental – PCA.

P.P.  17601

POSTO GUIDA, CNPJ: 12.066.865/0001-30, EST BR 230 KM, 6-
BARROCAO, OEIRASPI,requereu da SEMAR, a Licença de Opera-
ção-LOde seu veículo Transportador de Produtos Perigosos-
TPP.Teresina-PI, 14 de Agostode 2014.

P.P.  17597

Francisco Jr. Gomes Oliveira-ME, (DISTRIB. LIQUIGAZ
GOMES) CNPJ: 15.597.922/0002-86, R. Mariano, 334, Centro,
Itaueira-PI, requereu à SEMAR, a Licença de Operação – LO de seu

veículo TPP. Teresina, 14/08/2014.

P.P.  17594
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OF.  257
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

DETRAN-PI
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
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